
DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ 1terça-feira, 29 de setembro de 2020

terça-feira, 29 de setembro de 2020 - Ano 10 - nº 825

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 057/2020

Licitação nº 070/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação e gerenciamento de serviços com 
materiais e equipamentos necessários para inte-
gração e trafego de dados e voz entre as unidades 
da prefeitura municipal de Sumaré e fornecimento 
de aparelhos telefônicos em comodato. 

Licitação Tipo: Menor valor global.

Regime de Execução: Execução Parcelada.

Data de entrega dos envelopes e início dos traba-
lhos: 15/10/2020 às 09:00 horas.

Valor do edital: O edital será fornecido mediante a 
apresentação de um CD virgem pela empresa in-
teressada ou através do e-mail licitacao@sumare.
sp.gov.br, mediante solicitação.

Maiores informações e edital completo na Divisão 
de Licitações e Compras, na Rua João Jacob Roh-
wedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do 
telefone (19) 3399-5300 das 08:30 às 16:30 nos 
dias úteis.

SUMARÉ, 29 DE SETEMBRO DE 2020

PAULO ROGÉRIO TOSTA
SECRETÁRIO SMARH
_________________________________________________________

INFORMATIVO DE REABERTURA DE
LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS nº 007/2020

Licitação nº 057/2020

Objeto: contratação de empresa especializada 
para reforma da unidade de saúde da família – 
USF ÂNGELO TOMAZIN – Proposta Federal nº 
11309.08300001/18-012

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Licitação Tipo: Menor preço global

Regime de Execução: Empreitada por preço uni-
tário.

Valor estimado da contratação: R$ 265.939,20 
Prazo de Execução: 04 (quatro) meses

Atos, Editais
e Avisos

Data de entrega dos envelopes: 19 de outubro de 
2020 às 09:00

Data de abertura dos envelopes: 19 de outubro de 
2020 às 09:15

Valor do edital: O edital será fornecido mediante a 
apresentação de um CD virgem pela empresa in-
teressada ou através do e-mail licitacao@sumare.
sp.gov.br, mediante solicitação.

Sumaré,  29 de setembro de 2020

PAULO ROGÉRIO TOSTA
SECRETÁRIO - SMARH
_________________________________________________________

COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Saúde vem por meio 
deste, solicitar a publicação no Diário Oficial a de-
detização da Central de Regulação de Vagas, loca-
lizada na Rua Virgínia Viel Campo Dall´Orto nº 21 
– Vila Yolanda Costa e Silva em Sumaré/SP.

A dedetização será realizada no dia 02/10/2020 
(sexta-feira) a partir das 13h00, com reabertura 
programada para segunda-feira dia 05/10/2020 
às 08h00.

Rafael Virginelli
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Expediente
Diário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Municipal de
Sumaré, conforme Lei nº 5.952 de 29 de Junho de 2017, produzido
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.
Paço Municipal – Rua Dom Barreto, 1.303 – Centro - CEP: 13170-900 – Telefone: (19) 3399-5100
Prefeito Municipal: Luiz Dalben - Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio
Superintendente de Comunicação: Fábio Trevisan Redação: Caroline Garbelini Dias, Alzeni Maria da Silva e 
Mirian Aparecida Cruz - Assessor I:  Jefferson Lobo
Site: www.sumare.sp.gov.br - E-mail: comunicacao@sumare.sp.gov.br



DIÁRIO  OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ2 terça-feira, 29 de setembro de 2020

16.111.714,59 2,31 2,41
41.866.611,21 6,00 6,00
39.773.280,65 5,70 5,70
37.679.950,09 5,40 5,40

0,00 0,00 0,00

R$ R$
0,00 268.547,33

2.164.725,69 860.295,42
0,00 1.128.842,75
0,00

2.164.725,69
0,00
0,00
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WILLIAN DE SOUSA ROSA
Presidente

%R$ % R$

II - INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR (caso ultrapasse os limites acima):

Despesas Totais com Pessoal 
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

17.412.333,18
43.296.860,39
41.132.017,37
38.967.174,35

LUIZ ANTÔNIO BASSANI
Diretor de Finanças

PRISCILA G. GUIMARÃES SILVA
Controle Interno

Total das Disponibilidades Financeiras

(-) Deduções
Valores compromissados a pagar até 31/12

0,00Excesso a regularizar

Não foram excedidos nenhum dos limites legais

Caixa

Total da Inscrição
Bancos - Conta Movimento
Bancos - Conta Vinculada
Aplicações Financeiras
Subtotal

Disponibilidades Financeiras em 31/12/2019

III - DEMONSTRATIVOS  

Inscrições de Restos a Pagar
Processados
Não Processados

Receita Corrente Líquida

2º QUADRIMESTRE 2020
Valores expressos em R$I - COMPARATIVOS 

721.614.339,77
EXERCÍCIO ANTERIOR

697.776.853,54

2º QUADRIMESTRE DE 2020

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - RGF
(Arts. 54 e 55 da LC 101/2000)

MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL



DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ 3terça-feira, 29 de setembro de 2020

                             DECRETO Nº 10.881, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020. 

Regulamenta a aplicação da Lei nº 6414, de 23 de 
setembro de 2020, que dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional especial no valor de R$ 185.596,28 (cento e 
oitenta e cinco mil, quinhentos e noventa e seis reais e 
vinte e oito centavos). 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS                           
n° 2.222/2018. 

DECRETA: 

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6.414 de 23 de setembro de 2020 e no 
Artigo 42 da Lei 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um 
crédito adicional especial no valor de R$ 185.596,28 (cento e oitenta e cinco mil, quinhentos e 
noventa e seis reais e vinte e oito centavos). 

Parágrafo Único: O crédito adicional especial de que trata o caput desse artigo 
obedecerá às seguintes classificações Orçamentárias: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Funcional Programática: 
02.020.0015.0452.0004.2002 

Atividade: ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390920000 - Despesas de exercícios anteriores 011000300 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA R$ 185.596,28 
                                                                                     VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                      R$ 185.596,28 

 
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei 4320/64, os 

recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Funcional Programática: 
02.020.0015.0452.0004.2002 

Atividade: ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

011000300 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA R$ 185.596,28 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                        R$ 185.596,28 
 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2020, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e 
Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei              
nº 6.218, de 27 de junho de 2019 e suas alterações posteriores. 
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DECRETO Nº 10.881/2020 
FOLHA Nº 02 

 
 
 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2020, 
no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei nº 5.999, de 24 de novembro de 2017 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 28 de setembro de 2020. 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 28 de setembro de 2020, no Paço Municipal e, em 29 de setembro de 2020, no 
Diário Oficial do Município. 

 
                     
                       WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 

     SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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       DECRETO Nº 10.882, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020. 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de                      
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS                      

n° 3164/2020. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6.288, de 02 de dezembro de 2019, 

art. 6º, inciso I, alínea “b" e com fulcro no Artigo 42 e Inciso II do Artigo 43 da Lei 4.320/64, 
fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0026.0782.0004.1004 

Projeto: REESTRUTURAÇÃO URBANA 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 021000406 - Recapeamento Rua Bento 

Aparecido Rohveder - Pq. Res. Virgínio Basso 
R$ 150.000,00 

  VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO               R$ 150.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior 
será(ão) utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s):  da 
fonte 21000406 - Recapeamento Rua Bento Aparecido Rohveder - Pq. Res. Virgínio Basso nos 
termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 

2020, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 
LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei nº 6.218, de 27 de junho de 2019 e suas alterações posteriores. 
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DECRETO Nº 10.882/2020 

FOLHA Nº 02 
 
 
 
 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 

2020, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei nº 5.999, de 24 de novembro de 2017 e suas alterações posteriores. 

 
Município de Sumaré, 29 de setembro de 2020. 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 29 de setembro de 2020, no Paço Municipal e, em 29 de setembro de 2020, no 
Diário Oficial do Município. 

 
                     
                       WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 

     SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
 


